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RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 01/2023/PROGES/UFOPA DE CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES 

ATLETAS PARA PARTICIPAREM DA FASE FINAL DA SUPERLIGA UNIVERSITÁRIA PARAENSE O 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO ESTUDANTIL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

(UFOPA), no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 109/GR/UFOPA, de 28 de abril 

de 2022, publicada  no Diário Oficial da União em 28 de abril de 2022, Seção 2, pág. 60, em 

consonância ao Decreto nº 7.234/2010, que dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência 

Estudantil (Pnaes), à Resolução nº 19/2016/CONSAD/UFOPA, à Portaria nº 

186/2019/GR/UFOPA que institui a Comissão Desportiva de Análise, Seleção e Convocação; e 

os resultados da Fase Regional da Superliga Universitária, ocorrida em junho de 2022, torna 

público o presente edital de concessão de auxílio financeiro para estudantes que participarão 

da Fase Final da Superliga Universitária, evento que envolve todas as Instituições Públicas de 

Ensino Superior do Estado do Pará. 

1. Fica retificado o item 3 referente ao orçamento do edital, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

3.1 Será disponibilizado o valor total de R$ 3.100,00 (TRÊS MIL E CEM REAIS), do orçamento do 

Programa Nacional de Assistência Estudantil (Pnaes), previsto no Plano de Gestão 

Orçamentária 2023, para pagamento de ajuda de custo no valor de R$ 1.100,00 (Mil e Cem 

Reais) destinada a cada um dos 03 (TRÊS) estudantes atletas, repassados em parcela única. 

Leia se: 

3.1 Será disponibilizado o valor total de R$ 3.300,00 (TRÊS MIL E TREZENTOS REAIS), do 

orçamento do Programa Nacional de Assistência Estudantil (Pnaes), previsto no Plano de 

Gestão Orçamentária 2023, para pagamento de ajuda de custo no valor de R$ 1.100,00 (Mil e 

Cem Reais) destinada a cada um dos 03 (TRÊS) estudantes atletas, repassados em parcela 

única. 

 

 

 


